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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Núcleo de Compras Diversas e Serviços

EDITAL DO CHAMAMENTO Nº 470/2023

 

O Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF, pessoa jurídica de
direito privado, constituída sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), regulamentado por meio do
Decreto nº 39.674, de 20 de fevereiro de 2019, sediado no TR SIA TRECHO 17 RUA 06 LOTE 115, ZONA
INDUSTRIAL (GUARÁ), BRASÍLIA-DF, CEP: 71.200-216, por meio da Gerência de Compras, torna público
para o conhecimento dos interessados que realizará processo de contratação, na forma eletrônica, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE DESENTUPIMENTO, DESOBSTRUÇÃO, LIMPEZA E RASPAGEM DE GALERIAS PLUVIAIS,
REDE DE ESGOTO E CAIXAS DE GORDURA a serem executadas nas áreas internas, externas e comuns, de
acordo com as especificações, quantidades e demais condições constantes neste Edital e seus anexos para
atender às necessidades do  Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF, nos
termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do
Conselho de Administração, publicado na Pag. 25 do DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº
04/2022.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. O presente processo de contratação tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENTUPIMENTO, DESOBSTRUÇÃO, LIMPEZA E
RASPAGEM DE GALERIAS PLUVIAIS, REDE DE ESGOTO E CAIXAS DE GORDURA a serem executadas nas
áreas internas, externas e comuns, conforme descrição detalhada indicada no  item  3 do Elemento
Técnico - ANEXO I deste Edital, para atender às necessidades das unidades de saúde administradas pelo
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF, conforme condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

 

2. DO PRAZO PARA ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS

 

2.1. O período de acolhimento das propostas será de 05 (cinco) dias úteis, contados da
publicação do Edital no site oficial do IGESDF (www.igesdf.org.br).

 

3. DO REGRAMENTO

 

3.1. Este processo de compras e contratação respeitará o disposto no Regulamento Próprio de
Compras e Contratações do IGESDF, disponível no endereço eletrônico Regulamento de Compras 2022 -
IGESDF.

                                                          

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

 

http://www.igesdf.org.br/
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
https://igesdf.org.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-CA-IGESDF-n%C2%B0-042022.pdf
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4.1. Poderão participar dos processos de compras e contratações do IGESDF, as pessoas
naturais e jurídicas brasileiras ou estrangeiras legalmente autorizadas a funcionar no Brasil, as quais
possuam regularidade jurídica, fiscal e trabalhista em plena vigência.

4.2. As compras ou contratações de âmbito internacional ajustar-se-ão às diretrizes
estabelecidas pelos órgãos federais responsáveis pela política monetária e pela política de comércio
exterior.

4.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados de
tradução juramentada e estar dentro do prazo de validade.

4.4. Fica vedada a participação nos processos de compras e contratações, conforme vedações
previstas nos incisos I a V do artigo 5º da Resolução SEI-GDF nº 04/2022:

4.4.1. Dirigente ou empregado do IGESDF, incluindo os membros da Diretoria Executiva e dos
Conselhos de Administração, Fiscal;

4.4.2. Servidor público ou detentor de cargo em comissão ou função comissionada ou gratificada,
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, que possa ter conflito de
interesse com o IGESDF, na execução do contrato de gestão firmado com o Poder Executivo, por
intermédio da SES/DF;

4.4.3. Parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau de pessoas elencadas nos
Subitens 4.4.1 e 4.4.2;

4.4.4. Empresas apenadas com suspensão pelo IGESDF;

4.4.5. Pessoas jurídicas nas quais as pessoas elencadas nos subitens 4.4.1 e 4.4.2 tenham
participação.

4.4.5.1. Entende-se como participação societária a titularidade individual direta, como
acionista, detentor de mais de 0,3% (três décimos por cento) no capital social de sociedade
por ações e como sócio detentor de cota superior a 2% (dois por cento) no capital social das
demais modalidades empresariais.

4.4.5.2. O participante deverá apresentar declaração expressa, conforme modelo
apresentado no ANEXO III deste edital ou similar, atestando que não se enquadra nos casos
dos subitens 4.4.1 a 4.4.5. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

5.1. Este Edital e seus anexos serão publicados no site oficial do IGESDF (www.igesdf.org.br),
bem como na plataforma de compras APOIO COTAÇÕES (https://www.apoiocotações.com.br), podendo
ocorrer ainda, a publicação do Extrato do Edital em outras formas de divulgação, a exemplo de:

5.1.1. Diário Oficial do Distrito Federal;

5.1.2. Redes sociais;

5.1.3. Jornais de grande circulação;

5.1.4. Mensagem Eletrônica a potenciais fornecedores.

 

6. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

6.1. A partir da publicação do Edital no site do IGESDF e na plataforma de compras, os
interessados terão até o terceiro dia útil que antecede ao término do período de acolhimento das
propostas, para enviar pedidos de esclarecimentos ou questionamentos técnicos sobre a
aquisição/contratação.

http://www.igesdf.org.br/
https://www.apoiocotacoes.com.br/
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6.2. Os pedidos deverão ser enviados ao Núcleo de Compras, por meio do endereço
eletrônico: compras.servicos@igesdf.org.br, informando no campo assunto o número do ID da cotação.

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

7.1. O participante deverá  cadastrar o preço da cotação  e anexar a  documentação de
habilitação na plataforma de compras, por meio do sistema eletrônico no site da plataforma de cotação,
até a data e horário definidos.

7.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site de cotação nos
campos específicos para login e senha.

7.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
plataforma  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 

7.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7.5. Não será aceita, no mesmo item ou lote, a participação de duas ou mais empresas com os
mesmos sócios e/ou representantes legais.

7.6. O participante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços.

7.7. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente nacional e deverão estar inclusos
todos os custos operacionais, frete, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que indicam direta ou indiretamente no fornecimento do produto. 

7.8. Serão consideradas  02 (duas) casas decimais após a vírgula  para os preços unitários e
totais;

7.9. A proposta apresentada terá validade de 90 (noventa) dias, contados da data de
encerramento da cotação;

7.10. Deverá ser ofertada uma única cotação, com uma única apresentação, com preços
unitários e totais por item. 

7.11. O item ofertado deve estar em conformidade com as especificações solicitadas na
plataforma de compras, no ID da cotação vinculado à este Edital, devendo ser informado uma única
marca e/ou fabricante e quando couber, informar modelo e/ou referência. 

7.12. Não haverá sessão pública para abertura das propostas recebidas.

7.13. Prevalecerão no caso de divergências, as informações do preço unitário sobre o total, os
valores por extenso sobre os numéricos e o  preço cadastrado na plataforma de compras sobre a
proposta escrita.

7.14. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências do
presente Edital e seus anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidade insanáveis, tais como:
valores manifestamente inexequíveis, exorbitantes, iguais a zero ou acima dos preços praticados no
mercado.

7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.  Entende-se por preços inexequíveis os que forem inferiores ao custo de
produção, acrescidos dos encargos legais, hipótese em que o proponente será convocado para
demonstrar a exequibilidade do preço ofertado. Caso não seja demonstrada a viabilidade ou o
proponente for omisso, a proposta será desclassificada em decisão fundamentada.

mailto:xxxxxxxxx@igesdf.org.br
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7.16. Encerrado o prazo de cotação na plataforma, proceder-se-á com a publicação, no sítio
institucional do IGESDF, da relação nominal dos concorrentes.

7.17. O participante não relacionado que comprovar ter cadastrado tempestivamente a cotação
na plataforma de compras, terá o prazo de 01 (um) dia útil para solicitar sua inclusão na relação nominal
dos concorrentes.

7.18. No mesmo  prazo do subitem anterior, contado  da publicação da relação nominal dos
concorrentes, os participantes do Chamamento  que cadastraram a cotação na plataforma
poderão atualizar ou complementar os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.19. A apresentação da proposta implicará a tácita admissão de que a documentação técnica e
os esclarecimentos prestados foram suficientes para que os serviços sejam executados nas condições
estipuladas pelo contrato e seus anexos.

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O participante deverá apresentar declaração expressa, conforme modelo apresentado no
ANEXO III deste edital, atestando que não se enquadra nas vedações previstas nos incisos I a V do artigo
5º da Resolução SEI-GDF nº 04/2022.

8.1. A empresa participante deverá apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal,
jurídica e técnica em ato conjunto com a apresentação da proposta comercial.

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação fiscal, jurídica e técnica poderá ser
substituída pela consulta à regularidade no SICAF, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores,
bem como em consulta aos documentos cadastrados na plataforma Apoio, podendo ser apresentada
apenas a documentação com vigência expirada ou complementar não contemplada nos sistemas e
solicitada neste Edital.

8.3. Regularidade Fiscal:

8.3.1. CNPJ – Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica;

8.3.2. União – Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão
conjunta negativa   de débitos,   ou positiva com  efeitos   de negativa, relativos aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União;

8.3.3. CNDT – Certidão Negativa de inexistência de débitos   inadimplidos   perante a Justiça do
Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou certidão positiva com efeitos de
negativa;

8.3.4. FGTS – Certidão Negativa de regularidade relativa ao Fundo de Garantia   do Tempo de
Serviço, mediante Certificado de Regularidade;

8.3.5. Certidão Negativa de regularidade perante as Fazendas Municipal, Estadual ou Distrital da
sede do CONTRATADA;

8.3.6. CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria
Geral da União;

8.3.7. CNJ – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

8.3.8. TCU – Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

8.3.9. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (art.192, Lei nº11.101/2005), Recuperação
Judicial ou Extrajudicial e Execução patrimonial, expedidas pelo setor de distribuição da Justiça Comum,
Justiça Federal e Justiça do Trabalho do domicílio ou domicílios da pessoa física ou jurídica.

8.4. Habilitação Jurídica:

8.4.1. Cópia da Cédula de identidade, quando se tratar de Pessoa Física;
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8.4.2. No caso de empresa individual: registro empresarial na junta comercial;

8.4.3. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado na junta comercial. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

8.4.4. Documento comprobatório  de seus administradores reconhecido nacionalmente (CNH,
carteira de identidade, registro profissional ou outro);

8.4.5. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em exercício;

8.4.6. No caso de sociedades civis: inscrição do Ato constitutivo e alterações subsequentes no
Registro civil das Pessoas Jurídicas, prova de diretoria em exercício; acompanhada de prova de diretoria
em exercício;

8.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

8.4.8. Para todos os efeitos, considera-se como Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em
vigor, o documento de constituição da empresa, acompanhado da (s) última (s) alteração (ões) referente
(s) à natureza da atividade comercial e à administração da empresa, ou a última alteração consolidada.
 

8.5. Quanto à Representação:

8.5.1. Os documentos de representação legal poderão ser apresentados no momento da
proposta ou no momento da formalização contratual.

8.5.2. Se representante legal apresentar procuração por instrumento particular ou público, com
poderes para praticar os atos pertinentes da Seleção de Fornecedores;

8.5.3. Na hipótese de procuração por instrumento particular, deverá vir acompanhada do
documento constitutivo do proponente ou de outro documento em que esteja expressa a
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário; e

8.5.4. O representante legal constante na procuração deverá apresentar documento
comprobatório autenticado reconhecido nacionalmente(CNH, carteira de identidade, registro profissional
ou outro), assim como  do sócio outorgante.

8.6. Referentes à Habilitação Técnica:

8.7. Apresentar os documentos exigidos no item 6 do Elemento Técnico - Anexo I deste Edital.

 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

 

9.1. Será adotado o critério de  MENOR PREÇO GLOBAL,  no julgamento das propostas que
atendam adequadamente a descrição do objeto e as condições de participação do Chamamento.

 

10. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER CONTRATADO

10.1. Conforme item 3  do Elemento Técnico - Anexo I deste Edital.

 

11. PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

11.1. Conforme item 7 do Elemento Técnico - Anexo I deste Edital.
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12. UNIDADES NAS QUAIS OS SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADOS

12.1. Conforme item 3 do Elemento Técnico - Anexo I deste Edital.

 

13. DA NEGOCIAÇÃO

 

13.1. O Núcleo de Compras efetivará a publicação, no sítio institucional do IGESDF, do resultado
preliminar do certame, contendo o valor da menor proposta.

13.2. Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 01 (um) dia útil para
negociação, no qual todas as concorrentes poderão manifestar interesse em reduzir o valor ofertado para
patamar inferior ao vencedor provisório, devendo apresentar, no mesmo prazo, a proposta negociada.

13.2.1. Não será admitida proposta apresentada intempestivamente.

13.3. Na fase de negociação, poderá ser solicitada a prorrogação do prazo de validade da
proposta apresentada.

13.4. Na análise de aceitabilidade do preço ofertado, poderão ser solicitadas à empresa
participante cópias de notas fiscais emitidas a, no máximo, 90 (noventa) dias ou contratos vigentes com
outras empresas.

13.5. Na impossibilidade de apresentação de notas fiscais emitidas a, no máximo, 90 (noventa)
dias ou contratos vigentes, a empresa deverá apresentar declaração, conforme modelo apresentado no
ANEXO IV deste Edital, informando os motivos e atestando que os preços praticados são compatíveis com
os preços de mercado, sob pena de incorrer na prática do crime previsto no art. 299 do Código Penal.

13.6. Após a fase de negociação será declarada vencedora a empresa que apresentar a melhor
proposta negociada, obedecendo aos critérios definidos.

13.7. Quando houver empate entre duas ou mais empresas qualificadas, será solicitada
a renegociação, com prazo de 04 (quatro) horas para retorno da proposta renegociada​.

13.8. Permanecendo a situação de empate, serão utilizados ordenadamente os seguintes
critérios:

13.8.1. Primeiro: Maior quantidade de itens com menor preço aprovados no processo;

13.8.2. Segundo: Empresa nacional;

13.8.3. Terceiro: Empresa com maior tempo de atividade no mercado;

13.8.4. Quarto: Sorteio.

13.9. Em caso de utilização do quarto critério, o sorteio será realizado por comissão constituída
de no mínimo 03 (três) membros funcionários do IGESDF, que registrará o fato em Ata e esta por sua vez
passará a ser parte integrante do processo.

13.10. Nos casos em que a empresa participante com a proposta mais vantajosa não atender às
exigências e condições deste Edital e seus anexos, o Núcleo de Compras  examinará a proposta
subsequente na ordem de classificação, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
completamente a todos os requisitos exigidos​.

 

14. DOS RECURSOS

 

14.1. Será publicada no sítio institucional do IGESDF a Ata Final de Resumo de
Compras/Contratações, na qual constará o histórico do processo.
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14.2. Do resultado final caberá recurso administrativo, a ser interposto no prazo de 02 (dois) dias
corridos, contados da publicação da Ata Final de Resumo de Compras. O prazo que, porventura, se
encerrar em dia em que não haja expediente na área administrativa do IGESDF será prorrogado para o
primeiro dia útil subsequente. 

14.3. Os recursos deverão ser enviados o Núcleo de Compras, por meio do endereço
eletrônico: compras.servicos@igesdf.org.br , informando no campo assunto o número da cotação.

14.4. A falta de manifestação do fornecedor de interpor recurso importará na decadência do
direito de sua apelação.

14.5. Não havendo recurso quanto à declaração de vencedor, o objeto será adjudicado ao
concorrente melhor classificado, encaminhando o processo para homologação da autoridade superior.

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO

 

15.1. Concluída a etapa de seleção de fornecedores com o fornecedor adjudicado, a autoridade
competente procederá a homologação do processo.

15.2. Todos os avisos pertinentes a esse processo de aquisição/contratação serão publicados no
site oficial do IGESDF (www.igesdf.org.br), não podendo os interessados alegar desconhecimento da
informação.

 

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

 

16.1. Homologado o resultado do processo de compras e contratação, o vencedor deverá
providenciar seu cadastro de usuário externo na plataforma SEI – conforme instruções apresentadas no
Anexo V  deste edital,  tendo  o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o instrumento contratual ou aceitar os termos equivalentes - Anexo VI, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

16.2. A vigência do Instrumento Contratual e/ou Ata Registro de Preço  será conforme o
estipulado no item 8 do Elemento Técnico - Anexo I deste edital.

16.3. A partir da assinatura do instrumento contratual ou aceite dos termos, a contratada deverá
iniciar o fornecimento do objeto de acordo ao  informado no Elemento Técnico, conforme quantidades
solicitadas.

16.4. A contratada se obriga a manter o fornecimento de bens e serviços, caso exista risco a vida
dos pacientes, por no mínimo 90 (noventa) dias ou até a celebração de contrato com outro fornecedor.

 

17. DO PAGAMENTO

 

17.1. Os pagamentos à empresa que vier a ser contratada neste processo, serão feitos nos
termos previstos no Instrumento Contratual, consoante os preços estabelecidos na Proposta de Preço, e
observadas as disposições deste Edital e seus Anexos, em até 30 (trinta) dias corridos  após o
recebimento do produto a contento e emissão do documento fiscal válido em nome do IGESDF, com
todos os campos preenchidos discriminando valor unitário e total do item, sem rasuras, devidamente
atestados pelo funcionário responsável pelo recebimento do produto, constando, ainda, o número do
banco, da agência e da conta corrente onde deseja receber seu crédito.

 

http://www.igesdf.org.br/
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18. DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

18.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas,
inclusive indenizações a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA prestará garantia
contratual em favor do CONTRATANTE, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação,
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, com fundamento no artigo 43 do Regulamento Próprio de Compras e
Contratações do IGESDF, em uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro;

b) fiança bancária; ou

c) seguro garantia.

 

18.1.1. CONTRATADA, deverá efetivar a prestação da garantia e apresentar o comprovante
respectivo em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de assinatura do presente instrumento.

18.1.2. O período da garantia deverá compreender o prazo de vigência previsto no Contrato.

18.1.3. A garantia somente será liberada, após o integral cumprimento de todas as obrigações
contratuais, inclusive o recolhimento de multas e satisfação dos prejuízos causados ao  IGESDF  ou a
terceiros.

18.1.4. A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções, sempre que ocorrer
alteração no valor pactuado entre as Partes.

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

19.1. O  acompanhamento dos atos processuais deverá ser feito por meio do site
https://www.igesdf.org.br/.

19.2. Não serão considerados os documentos e propostas que não estiverem de acordo com as
condições deste Edital e seus anexos, quer por omissão, quer por discordância.

19.3. Poderá o IGESDF revogar ou anular qualquer ato constitutivo ou derivado neste processo
de aquisição/contratação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público
devidamente justificado, sem que caiba ao fornecedor direito à indenização, salvo em caso de dano
efetivo disso resultante e na forma da lei.

19.4. O IGESDF poderá valer-se de pareceres técnicos e/ou jurídicos exarados por
empregado/comissão devidamente constituídos, para embasar sua decisão quando do julgamento das
fases de habilitação e proposta.

19.5. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação da empresa que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido
vencedora, poderá implicar na rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.6. É facultado ao IGESDF, em qualquer fase do processo de aquisição/contratação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do mesmo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente na proposta.

19.7. O fornecedor convocado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá fazê-lo no
prazo determinado, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.8. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

19.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça o
recebimento das propostas e documentações na data marcada, o prazo será automaticamente transferido
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, desde que
não haja comunicação em contrário.

19.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Autoridade Competente do
IGESDF.

19.11. A empresa participante/contratada deverá manter seus dados sempre atualizados em
todos os canais disponíveis de comunicação.

19.12. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência
do fornecedor e/ou do detentor, sujeitando-o às penalidades previstas no Regulamento Próprio de
Compras e Contratações do IGESDF e no instrumento contratual.

19.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultante deste Edital
de Chamamento será o da circunscrição judiciária de Brasília-DF.

 

20. ANEXOS

20.1. Fazem parte integrante do presente Edital os anexos a seguir listados:

 

Anexo I Elemento Técnico

Anexo II Modelo de Proposta

Anexo III Modelo de Declaração de não vínculo

Anexo IV Modelo de Declaração de preços

Anexo V Instrução de acesso Externo ao SEI - 131600862

Anexo VI Minuta de Contrato - 131955640

 

NEOSNARDO BARBOSA NUNES JÚNIOR 

Especialista em Compras e Contratos

 

FÁBIO FELICIO DE SOUZA

Chefe de Núcleo Corporativo

 

KÁTIA LÚCIA BARROS

Gerente de Compras

 

ANEXO I AO EDITAL 470/2023 - ELEMENTO TÉCNICO
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INFORMAÇÕES EXTRAÍDAS DO ELEMENTO TÉCNICO Nº 5/2023
- IGESDF/DALOG/SUENG/GEMAN/NUMPH​ - Doc SEI (127275991)

 

ELEMENTO TÉCNICO

Nº 5/2023 - IGESDF/DALOG/SUENG/GEMAN/NUMPH

 

1. OBJETO

O presente Elemento Técnico tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENTUPIMENTO, DESOBSTRUÇÃO, LIMPEZA E
RASPAGEM DE GALERIAS PLUVIAIS, REDE DE ESGOTO E CAIXAS DE GORDURA a serem executadas nas
áreas internas, externas e comuns, de acordo com as especificações, quantidades e demais condições
constantes neste Elemento Técnico, para atender às necessidades do  Instituto de Gestão Estratégica de
Saúde do Distrito Federal - IGESDF.

Os serviços   serão executados conforme a necessidade de cada Unidade do Instituto de
Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal (IGESDF) com o fornecimento de Ordem de Serviço. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF  presta ações e
serviços de saúde hospitalar, ressaltando a formação profissional e a educação permanente, bem como a
prestação de serviços públicos nas atividades correlatas e inerentes à saúde pública, atuando
exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde.

A administração dos Hospitais de Base do Distrito Federal, Hospital da Santa
Maria,  Unidades de Pronto Atendimento 24 horas -  UPA  (Recanto das Emas, Ceilândia, Samambaia,
Núcleo Bandeirante, Sobradinho, São Sebastião, Ceilândia 2, Paranoá, Gama, Vicente Pires, Riacho Fundo
II, Planaltina e Brazlândia) e Unidade Central Administrativa e Distribuição (UCAD), é de responsabilidade
deste  IGESDF.  Desta feita, é imprescindível que os sistemas prediais funcionem de forma adequada ao
bom desempenho das estruturas, proporcionando um ambiente salubre, prezando o bem estar dos
pacientes e colaboradores, a fim de que os trabalhos sejam realizados de forma adequada ao
atendimento das demandas existentes. 

O serviço de esgotamento, raspagem e limpeza de esgoto desempenha um papel
fundamental na manutenção da saúde pública e na prevenção de surtos de doenças transmitidas pela
água. Através desse procedimento técnico, são removidos resíduos sólidos, sedimentos e detritos
acumulados nas redes de esgoto, evitando obstruções e entupimentos que poderiam resultar em
vazamentos e transbordamentos de esgoto. Além disso, a eliminação de resíduos orgânicos e materiais
particulados diminui a carga microbiológica nos sistemas de esgoto, reduzindo significativamente o risco
de contaminação ambiental e a disseminação de patógenos. Portanto, a execução regular e adequada
desse serviço é essencial para garantir a integridade do sistema de esgoto, prevenir potenciais focos de
proliferação de doenças e, consequentemente, preservar a saúde da população.

O serviço de esgotamento, raspagem e limpeza de caixa de gordura é uma intervenção
técnica de extrema importância para o bom funcionamento dos sistemas de tratamento de águas
residuais em ambientes comerciais e residenciais. A caixa de gordura é projetada para reter e separar
óleos, gorduras e resíduos sólidos presentes nos efluentes de cozinhas e áreas similares, impedindo sua
entrada direta nas redes de esgoto ou estações de tratamento. No entanto, ao longo do tempo, esses
resíduos tendem a acumular-se, reduzindo a eficiência da caixa e, eventualmente, obstruindo-a. A
execução periódica desse serviço envolve a retirada dos detritos acumulados, a limpeza das paredes
internas e a restauração da capacidade de separação da caixa. Isso não apenas previne o entupimento das
tubulações, mas também contribui para a preservação da integridade dos sistemas de tratamento de
águas residuais, garantindo que apenas efluentes adequados sejam lançados no sistema, evitando
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problemas ambientais, reduzindo o risco de vazamentos e mantendo a conformidade com
regulamentações ambientais.

O serviço de hidrojateamento é uma técnica de limpeza, desobstrução e manutenção de
superfícies que utiliza água pressurizada de alta intensidade como agente de limpeza. Nesse processo, a
água é bombeada a altas pressões através de bicos específicos, resultando em um jato de alta velocidade
que é direcionado para a superfície a ser tratada. O impacto combinado da pressão e do volume de água
é altamente eficaz na remoção de sujeira, resíduos, incrustações, tintas, revestimentos e outros materiais
indesejados. O hidrojateamento é aplicado em uma variedade de contextos industriais, desde a limpeza
de equipamentos, tanques e tubulações até a preparação de superfícies para processos de revestimento
ou pintura. Além disso, é uma técnica ecologicamente amigável, pois não utiliza produtos químicos
nocivos, tornando-se uma opção sustentável para a manutenção e restauração de superfícies em
diferentes setores industriais e comerciais.

Nesse sentido, essa aquisição justifica-se pela necessidade dos serviços, pois são
considerados serviços básicos de saúde e, que têm por finalidade retomar o perfeito desempenho das
edificações, proporcionando bem-estar e conforto aos pacientes e colaboradores desta unidade.

 

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Os serviços deverão ser executados respeitando as normas técnicas da AssociaçãoBrasileira
de Normas Técnicas - ABNT e normas regulamentadoras NR do ministério do trabalho.

3.2. Segue abaixo, na Tabela 01, a descrição e a quantidade necessária para atender todas as
Unidades Hospitalares, Pré-Hospitalares e Administrativas sob a regência do IGESDF:

Tabela 01 - Serviços e quantidade. 

Item Descrição Quantidade

01 Esgotamento, raspagem e limpeza de esgoto
555 visitas

(de até 3m³)

02 Esgotamento, raspagem e limpeza de caixa de gordura
555 visitas

(de até 3m³)

03 Hidrojateamento  10000 metros

 

As quantidades apresentadas na Tabela 01 foram estimadas com a seguinte premissa: foi
prevista uma visita semestral para limpeza da caixa de esgoto e de gordura em cada Unidade de Pronto
Atendimento (UPA), uma visita semestral  para limpeza da caixa de esgoto e de gordura na Unidade
Central Administrativa e de Distribuição, 50 visitas semestral para limpeza da caixa de esgoto e de
gordurano Hospital de Base do Distrito Federal e 25 visitas semestral para limpeza da caixa de esgoto e de
gordura  no Hospital Regional de Santa Maria afim de se manter uma periodicidade na limpeza,  no
período de 30 meses, podendo solicitar visitas emergenciais quando houver necessidade. Será admitido
um acréscimo de 25% nas visitas, conforme descrito na Tabela 02 abaixo: 

 

Tabela 02 - Local, quantidade obrigatória, quantidade emergencial e o total de visitas. 

Item Local Quantidade
Obrigatória

Quantidade
Emergencial

Quantidade
Total
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01 Hospital de Base do Distrito
Federal (HBDF) 250 62 312

02 Hospital Regional de Santa Maria
(HRSM) 125 31 156

03 Unidades de Pronto Atendimento
(UPA) 65 16 81

04 Unidade Central Administrativa e
de Distribuição (UCAD) 5 1 6

 

A limpeza por hidrojateamento será feita por demanda de acordo com a necessidade e
informado pela fiscalização, e será  medido por metro desobstruído. 

 

A Tabela 03 informa os locais   das Unidades Hospitalares e Administrativas com os
respectivos endereços. 

 

Tabela 03 - Local e endereço sob a regência do IGESDF.

Item Local Endereço

01 UPA - Ceilândia 1 Setor Norte, QNN 27, Área Especial D - Ceilândia,
Brasília - DF, 72225-270

02 UPA - Núcleo Bandeirante DF-075, Km-180, Área Especial, EPNB, Brasília - DF,
71705-510

03 UPA - Recanto das Emas Quadras 400-600 s/n, Área Especial - Brasília - DF,
72630-250

04 UPA - Samambaia QS 107, Conj. 4 - Área Especial, Samambaia - DF,
7232-700

05 UPA - Sobradinho DF-420, em frente à AR-13, próximo ao COER -
Sobradinho II - DF

06 UPA - São Sebastião Quadra 102, Conj. 1 - São Sebastião - DF, 71692-101

07 UPA NOVA - Ceilândia 2 Expansão do Setor O, QNO 21 Lote D AE A

08 UPA - Paranoá Paranoá Parque, EQ 1/2 Conjunto Comercial 1 Área
Especial 04

09 UPA  - Riacho Fundo II QN 31 Lote 01 Conjunto 03

10 UPA  - Gama Setor de Indústria QI 07 Área Reservada 02, Gama
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Item Local Endereço

11 UPA - Vicente Pires Rua 10 Q4D, Gleba 1/2/3, Setor Habitacional
Vicente Pires

12 UPA - Planaltina Av. Contorno Estância, Quadra 22, Módulo 01, AE
01

13 UPA - Brazlândia Vila São José QD 37 Área Especial 01

14 Unidade Central de Administração e
Distribuição - UCAD Rua 06 , Lote 70, SIA , Brasília - DF, 71.200.216

15 Hospital de Base do Distrito Federal SMHS - Área Especial, Q. 101 - Asa Sul, Brasília - DF,
70330-150

16 Hospital Regional de Santa Maria  AC 102, Blocos, Conj. A/B/C - Santa Maria, Brasília -
DF, 72502-100

 

4. PROPOSTA COMERCIAL

4.1. A proposta deverá ser apresentada em planilha discriminativa, que deverá conter, no
mínimo:

a) nome do representante legal da empresa e dados;

b) detalhamento do objeto;

c) o serviço a ser executado;

d) valores unitários e totais por unidade, em moeda nacional, em algarismo e por extenso;

e) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias;

f) prazo para execução dos serviços de até 5 dias;

g) dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do
Banco da mesma;

h) CNPJ, telefone, endereço e e-mail;

i) garantia do objeto; e

j) Nos preços já deverão estar consideradas todas as despesas com tributos, fretes,
transportes, seguros e demais despesas que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto
deste Elemento Técnico.

 

5. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. As propostas serão classificadas com o critério de MENOR PREÇO GLOBAL​ observadas as
condições definidas no presente instrumento.

 

6. HABILITAÇÃO TÉCNICA

6.1. O Fornecedor deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, obrigatoriamente em nome da empresa licitante, que comprove(m)
a execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos
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serviços pertinentes ao objeto licitado com quantidades de no mínimo 50% (cinquenta por cento) para
cada item arrematado pelo licitante.

 

Tabela 04 - Serviços e quantidade mínima

Item Descrição Quantidade

01 Esgotamento, raspagem e limpeza de esgoto 277 serviços ou 832 m³ 

02 Esgotamento, raspagem e limpeza de caixa de gordura 277 serviços ou 832 m³

03 Hidrojateamento  5000 metros

6.2. Registro do responsável técnico junto ao respectivo Conselho Regional de Quimica ou
Engenharia;

6.3. Alvará ou Licença Sanitária expedida pela autoridade sanitária municipal ou estadual da
sede da licitante.

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA

7.1. Os serviços deverão ser realizados no IGESDF, conforme indicado na ordem de serviço.

7.1.1. O Fornecedor dirigir-se-á ao local da entrega munido da Ordem de Serviço;

7.1.2. Durante a vigência do instrumento contratual ou/até o recebimento definitivo do objeto, o
local de entrega para fornecimento poderá sofrer modificações, a critério do IGESDF. Neste caso, o novo
endereço para entrega constará na Ordem de Fornecimento.

7.2. O prazo para realização dos serviços será de até 5  (cinco) dias corridos, contados do
recebimento pelo detentor da Ordem de Serviço, exceto quando, a critério do IGESDF,  for estabelecido
prazo superior na Ordem de Fornecimento.

7.3. O prazo de validade do(s) serviço(s), por ocasião de sua execução  no IGESDF,  desde que
cumpridas as boas práticas de utilização das edificações, deve ser de no mínimo 30 (trinta) dias a contar
da data de recebimento dos serviços.

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. Os serviços objeto do presente Elemento Técnico serão formalizados mediante CONTRATO.

8.2. O instrumento contratual decorrente do presente Elemento Técnico terá vigência de 30
(trinta) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado em atendimento às
necessidades e conveniência das partes envolvidas, conforme preconiza o Regulamento Próprio de
Compras e Contratações do IGESDF.

8.3. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, mediante
aviso formal à outra com 60 (sessenta) dias de antecedência, após período mínimo de um ano.

8.4. A empresa vencedora deverá iniciar a execução dos serviços imediatamente após a
assinatura do respectivo Contrato e emissão da Ordem de Serviço/Fornecimento por parte da
CONTRATANTE, observando e cumprindo os prazos estabelecidos neste Elemento Técnico e no Contrato.

8.5. O instrumento contratual decorrente do presente Elemento Técnico terá vigência a partir
da data de sua assinatura até o recebimento definitivo do objeto.

8.6. A referida vigência não exonera o fornecedor do cumprimento da garantia mínima do(s) 
serviços(s),  contados  a  partir  da data  do  termo   de recebimento definitivo do objeto.
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9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços são fixos e sem reajustes no prazo de um ano contado a data limite para a
apresentação das propostas.

9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano  exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após ocorrência de anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Cumprir o objeto deste elemento técnico, dentro do prazo fixado, em conformidade com a
proposta apresentada, ficando ao seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento.

10.2. Ao emitir a nota fiscal o Fornecedor deverá seguir fielmente a descrição dos serviços;

10.3. Acusar (no prazo de até 12 Horas) o recebimento da Ordem de Serviço encaminhada por
meio do endereço eletrônico correspondente ao seu envio, (providenciando sua efetiva execução no
prazo determinado naquele documento).

10.4. Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando ao IGESDF toda e qualquer
alteração.

10.5. Entregar à CONTRATANTE a reforma inteiramente concluída e em condições de uso, sem
que isso venha eximir a CONTRATADA de eventuais reparos em serviços que estejam em desacordo com a
boa técnica e normas  construtivas  ou,  ainda,  de  substituir  quaisquer  peças  ou  equipamentos  que
apresentarem problemas ao iniciar-se sua utilização.

10.6. Cumprir todas as normas pertinentes à execução e entrega das obras.

10.7. Designar um profissional que atuará como seu representante junto a CONTRATANTE,
podendo este ser o próprio representante legal ou funcionário designado para tal atribuição.

10.8. Prestar informações, a qualquer tempo, do andamento dos serviços à CONTRATANTE.

10.9. Responsabilizar-se     pela     prestação     dos     serviços     contratados, os quais deverão ser
executados  de  acordo  com  as  especificações  contidas  neste  Elemento  Técnico e no  Contrato.

10.10. Providenciar, às suas custas, a solução definitiva das falhas detectadas mesmo após a
entrega final do serviço, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA.

10.11. Assegurar a reparação física e/ou financeira de qualquer dano ou prejuízo que venha
causar direta ou indiretamente a pessoas e/ou bens de propriedade ou não da CONTRATANTE, durante a
vigência do contrato.

10.12. Fornecer todas as condições necessárias aos seus empregados para a execução dos
serviços; assim como se responsabilizar pelo pagamento de quaisquer ônus decorrentes de despesa ou
indenizações demandadas por seus empregados, judicial ou administrativamente.

10.13. Retirar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado considerado
em conduta inconveniente pela CONTRATANTE, promovendo a substituição por outro igualmente
habilitado.

10.14. Manter quadro de pessoal  suficiente  para atendimento dos serviços, com o nível de
formação e qualificação exigidas no Ato Convocatório e seus anexos.

10.15. Disponibilizar o acesso ao local, por ocasião das visitas dos Fiscais de Contrato.

10.16. Manter durante a vigência deste Contrato, todas as condições de habilitação exigidas no
Elemento técnico e seus Encartes.

10.17. Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus
representantes legais.
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10.18. Emitir as Notas Fiscais/Faturas com o CNPJ da proposta/documentos da habilitação,
apresentados na Contratação.

10.19. Identificar na Nota Fiscal as especificações dos serviços, o número do contrato e número
da ordem de serviço.

10.20. Exonerar a CONTRATANTE da responsabilidade de todas e quaisquer reivindicações,
queixas, representações e ações judiciais de     qualquer natureza, referentes aos serviços cujo
fornecimento compete à CONTRATADA, bem como por reclamação de seus empregados.

10.21. Assumir as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de
trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do
serviço ou em conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato com a CONTRATANTE.

10.22. Realizar as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados
exclusivamente em seu próprio nome.

10.23. Cumprir o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as Normas de Medicina e Segurança
do Trabalho, Resoluções da ANVISA, Portarias do Ministério da Saúde e demais normas legais e
regulamentares pertinentes aos serviços executados e aos materiais aplicados na obra.

10.24. Manter a confidencialidade quanto aos serviços, informações e documentos de seu
conhecimento, bem como a exclusividade na utilização dos dados, durante e após a execução dos serviços
contratados. Qualquer divulgação somente poderá ser levada a efeito mediante autorização escrita do
CONTRATANTE.

10.25. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados
necessários no sentido de garantir proteção e segurança aos operários, técnicos e demais pessoas
envolvidas direta ou indiretamente com a execução da obra, garantindo o USO DE EPI por todos os
presentes  dentro  dos  limites  da  obra,  observando  sempre  as  normas  da  ABNT,  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO e demais órgãos competentes.

10.26. Garantir a integridade     física de propriedades do CONTRATANTE e de terceiros, que de
alguma maneira possam ser atingidas em qualquer das etapas da obra.

10.27. A coordenação dos trabalhos será executada por profissional habilitado, com registro no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) nos termos da Lei n. 6.496 de 1977 e disposto na
Resolução n. 1.007, de 05/12/2003, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA).

10.28. Respeitar rigorosamente, no que se referem a todos os empregados utilizados nos serviços,
a legislação vigente sobre tributos, trabalho, segurança, previdência social e acidentes de trabalho, por
cujos encargos se responsabilizará.

10.29. Fornecer os materiais de boa qualidade, mão de obra e equipamentos necessários ao
desenvolvimento dos trabalhos, dando andamento conveniente aos serviços, de modo que possam ser
integralmente cumpridos o cronograma e os prazos estabelecidos.

10.30. Agendar e realizar a visita em horários adequados ao funcionamento do setor que sofrerá
intervenção ou fiscalização.

10.31. Sobre a substituição de qualquer profissional:

10.32. Durante a execução do contrato, caso haja necessidade comprovada de substituição de
qualquer  dos  profissionais  da  equipe  técnica  e  administrativa,  esta  só  poderá  ser  efetivada  após
autorização formal expressa da CONTRATANTE, devendo o substituto ter capacitação, experiência e
qualificação   técnica   devidamente   comprovadas,   equivalentes   ou   superiores   às   do   profissional
substituído;

10.33. A proposta de substituição de profissional da equipe técnica e administrativa deverá ser
feita por escrito e justificada. Deverá ser apresentada a proposta para aprovação do novo profissional,
com a comprovação de sua experiência, acompanhada da baixa da ART ou RRT do profissional que está
sendo substituído. A proposta de substituição deverá ser apreciada e formalmente aprovada pela
CONTRATANTE;
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10.34. Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional não poderá,
em  nenhuma  hipótese,   ser  alegada  como  motivo  para  a  alteração  de  quaisquer  das  condições
contratuais, particularmente dos prazos;

10.35.  A CONTRATANTE poderá requerer a substituição do profissional a qualquer momento, caso
ele demonstre incapacidade técnica, negligência e incompatibilidade técnica com a equipe da
CONTRATANTE. O prazo para a substituição do profissional será de até 5 (cinco) dias corridos e ocorrerá
de modo que não interfira nos prazos finais de entrega dos produtos.

10.36. A CONTRATADA se obriga a manter canal de comunicação permanente, 24 horas por dia
para fins de tratar dos assuntos referentes a execução do objeto e em especial, no caso de urgências e
emergências, podendo ocorrer durante o horário de expediente ou fora dele.

10.37. É de inteira, única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o pagamento dos seus
colaboradores e prepostos, bem como seus tributos e demais encargos, afastando assim toda e quaisquer
responsabilidades seja ela subsidiaria ou solidária da CONTRATANTE perante os profissionais da
CONTRATADA, especialmente afastando incidências previstas na Súmula 331 do C. TST.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Garantir o contraditório e ampla defesa,  nos prazos preconizados nos regulamentos
internos do IGESDF;

11.2. Exercer a fiscalização sobre os serviços, através do Fiscal Técnico do Contrato, não obstante
a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços.

11.3. Comunicar à CONTRATADA por escrito, as possíveis irregularidades detectadas na execução
dos serviços ora contratados.

11.4. Formalizar os comentários, exigências e aprovações da CONTRATANTE em documentos
próprios e, quando necessário, em indicações nos documentos fornecidos pela CONTRATADA.

11.5. Proporcionar todas as facilidades, dentro dos limites legais, para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas neste Elemento Técnico e seus anexos.

11.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a CONTRATADA executar fora das
especificações deste Elemento Técnico e seus Encartes.

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, desde que não sejam produtos do contrato.

11.8. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada no instrumento
contratual, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades, facultando à CONTRATANTE
proceder com Glosas e descontos legalmente estabelecidos.

11.9. Habilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA, quando necessário, aos locais de
intervenção,  desde que devidamente uniformizados, indentificados com crachás funcionais e uso de
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

11.10. A Fiscalização deve relatar à CONTRATADA caso seja constatado o não cumprimento ou o
cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais indicando as falhas ou irregularidades
constatadas.

11.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que
sefizerem necessários à execução dos serviços;

11.12. Dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer da prestação dos serviços;

11.13. Indicar os locais onde os serviços serão executados;

11.14. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços;

11.15. Notficar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas
no serviço, estipulando prazo para a solução;
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11.16. Notficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como glosas imediatas nas faturas correntes;

11.17. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada;

11.18. Emitir  pareceres  e  relatórios  em  todos  os  atos  relativos  à  execução  do  Contrato,  em
especial, aplicação de sanções;

11.19. Comunicar oficialmente, através do Gestor do Contrato, à empresa contratada toda e
qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave, estipulando prazo para a solução;

11.20. Requerer a substituição imediata de funcionário  (e prepostos da CONTRATADA) que não
atenda aos requisitos mínimos dispostos nesse instrumento ou que julgar inadequado para a execução
dos serviços.

 

12. FISCALIZAÇÃO

12.1. As informações relacionadas aos responsáveis pela elaboração e aprovação do Elemento
Técnico, ao fiscal do contrato e substituto não deverão ser publicadas na fase de cotação e seleção de
fornecedores.

12.2. A solicitação de pagamento pelo objeto contratado deverá ser acompanhada por nota
fiscal devidamente conferida e atestada pelo fiscal da contratação, respeitando-se o prazo contratual
estabelecido para o respectivo pagamento.

12.3. O fiscal do contrato, ao atestar a nota fiscal, está declarando que o serviço ou material foi
satisfatoriamente prestado ou fornecido e que o seu valor está em conformidade como termo contratual.

12.4. A área financeira deverá estabelecer mecanismos de controle interno que assegurem a
checagem dos dados bancários da contratada, do CNPJ conforme consta no instrumento contratual, sem
prejuízo de outras diligências para tornar o processo de pagamento seguro e mitigar o risco de fraude.

 

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será feito conforme etapas concluídas e estabelecidas no Cronograma Físico-
Financeiro Executivo a ser apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

13.2. Os documentos fiscais  serão atestados pelo fiscal do contrato  após o recebimento dos
serviços.

13.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o objeto da contratação.

13.4. O pagamento será realizado de acordo com o cronograma de execução dos serviços em até
30 (trinta) dias corridos, por meio de depósito bancário em conta corrente, contados do recebimento da
Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade responsável.

13.5. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de Nota Fiiscal, conforme segue:

a) Nota Fiscal individual;

b) A empresa deverá emitir uma nota fiscal especfica para cada pedido e respectiva entrega
efetuada, na forma abaixo:

NOME: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

C.N.P.J: 28.481.233/0001-72

ENDEREÇO: SMHS - ÁREA ESPECIAL QUADRA 101 - BLOCO A CEP: 70.335-900.

13.6. Na nota fiscal ou fatura deverá constar obrigatoriamente a unidade referente da execução
da reforma, o número do contrato,  o nome da instituição bancária, o número da Agência e da Conta
Corrente da CONTRATADA, para realização do pagamento obrigatoriamente por meio de
depósito/transferência bancária, a critério do CONTRATANTE.
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13.7. Deverá conter o número de referência da Seleção de Fornecedores.

13.8. Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emitidas com incorreções ou em desacordo
com a legislação vigente, serão devolvidas e o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da
reapresentação das mesmas.

13.9. Caso algum item constante na nota fiscal seja impugnado, o IGESDF liberará a parte não
sujeita a contestação, retendo o restante do pagamento até que seja sanado o problema.

13.10. Havendo necessidade de providências complementares a serem realizadas por parte do
Fornecedor, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando sua contagem a partir da
data em que estas forem cumpridas e não será devida atualização financeira.

13.11. O atraso do pagamento, pelo prazo de até 30 (trinta)  dias  não implica no direito da
suspensão da empresa CONTRATADA ao cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação.

13.12. Os pagamentos ficam condicionados à manifestação de conformidade pelo Fiscal do
contrato, observando as regularidades exigidas no instrumento convocatório original.

13.13. Os pagamentos referentes aos bens demandados com cotação em US$ (dólar americano),
comprometem-se as partes que o valor a ser pago é a cotação do dia da solicitação, independente da
data de entrega e sua variação cambial.

 

 

ANEXO II AO EDITAL 470/2023 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

TIMBRE DA EMPRESA

NOME COMPLETO DA EMPRESA

CNPJ Nº

 

Ao Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob CNPJ nº XX.XXX.XXXX/XXXX-XX, por
meio do seu representante legal o Sr(a).: NOME COMPLETO, CPF nº XXXXXXXXXXX-X, RG nº XXXXXXX
SSP/___, apresenta proposta formal, conforme exigências e especificações técnicas contida no Edital do
Chamamento nº XX/2023 - IGESDF/UCAD/SUCAD/GCOMP/NCOIN e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

XX XXX XX XXX XXX

VALOR TOTAL  

 

Validade da proposta: mínimo de 90 dias

Prazo de Pagamento: Conforme estipulado no Edital

Prazo de entrega: Conforme estipulado no Edital/Elemento Técnico

 

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:XXXXXX

CNPJ: XXXXXX
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ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, BAIRRO:XXXXXXXXXXXX, CIDADE:
XXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX.

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: XXXXXXXXXXX AGENCIA: XXXXXXXXXXXXX CONTA CORRENTE:XXXXXXXXXXXXX

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (se for o caso):

NOME: XXXXXX CPF: ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, BAIRRO:XXXXXXXXXXXX,
CIDADE: XXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX.

 

Brasília/DF___ de ________ de 2022. _______________________________

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CPF

NOME DA EMPRESA

 

Obs.: a proposta comercial deverá estar assinada pelo representante legal de forma manual ou
digitalmente (por token).

 

ANEXO III AO EDITAL 470/2023 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO

 

TIMBRE DA EMPRESA

NOME COMPLETO DA EMPRESA

CNPJ Nº

 

Ao Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF

 

Ref.: Edital do Chamamento nº   XXX/202X -   IGESDF/UCAD/SUCAD/GCOMP/NCOIN e seus
anexos.

 

Objeto: xxxxxxxxxxxxx

 

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob CNPJ nº XX.XXX.XXXX/XXXX-XX, por
meio do seu representante legal o Sr(a).:______________________________ ,  CPF nº XXXXXXXXXXX-X,
RG nº XXXXXXX SSP/XX, declara, para os fins de cumprimento ao disposto no item 4 DAS CONDIÇÕES
PARA PARTICIPAÇÃO do Edital, que em seu quadro de funcionários não há empregados e/ ou sócios que
se enquadram nas vedações previstas nas referidas condições para participação.

 

Brasília/DF___ de_________ de 202X.

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CPF
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NOME DA EMPRESA

 

Obs.: a declaração deverá estar assinada pelo representante legal de forma manual ou digitalmente (por
token).

 

ANEXO IV AO EDITAL 470/2023 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREÇO

 

TIMBRE DA EMPRESA

NOME COMPLETO DA EMPRESA

CNPJ Nº

 

Ao Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF

 

A empresa ______________________________, CNPJ nº_____________________
,endereço completo: _______________________________, informa   que  não poderá encaminhar cópias
de 03 (três) notas fiscais emitidas a no máximo 90 (noventa) dias ou contratos vigentes com outras
empresas pelo seguinte motivo: detalhar os motivos pelos quais a empresa não pode apresentar notas
fiscais. Diante disso, declaramos sob as penas do Art. 299 do Código Penal que os preços praticados junto
ao INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL (IGESDF) - CNPJ:
28.481.233/0001-7, são os praticados com outros contratantes e os de mercado, não havendo majoração.

Brasília/DF___ de_________ de 202X.

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CPF

NOME DA EMPRESA

 

Obs.: a declaração deverá estar assinada pelo representante legal de forma manual ou digitalmente (por
token).

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELICIO DE SOUZA - Matr.0001637-8, Chefe de
Núcleo - Corporativo, em 31/01/2024, às 09:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEOSNARDO BARBOSA NUNES JÚNIOR -
Matr.0000871-9, Especialista em Compras e Contratos, em 31/01/2024, às 09:40, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KATIA LUCIA BARROS - Matr.0001583-9, Gerente-
Corporativo(a), em 31/01/2024, às 14:39, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 132415532 código CRC= 740318AA.
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